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PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS - PREVIBARRAS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 02/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 01/2022– Pregão Presencial 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Ao primeiro dia de dezembro de dois mil e vinte e dois através do presente instrumento particular 

de “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS”, de um lado, Previdência Social do 

Município de Quatro Barras - PREVIBARRAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CGC/MF sob nº 00.520.196/0001-45, com sede na Avenida 25 de Janeiro, nº 64, Centro, Quatro 

Barras, Paraná, 83.420-000, neste ato representada pela Presidente, Senhora Sra. Ellen Correa 

Wandembruck Lago, portadora do RG nº 9.004.xxx-x SSP/PR e do CPF nº 042.980.xxx-xx e pelo 

Secretário Executivo Sr. Osmar Dominguez, portador do RG/PR nº 1.687.xxx-x e CPF/MF nº 

320.595.xxx-xx, residentes e domiciliados nesta cidade de Quatro Barras, Estado do Paraná, 

denominada “CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa ACTUARY ASSESSORIA 

PREVIDENCIÁRIA LTDA -ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

21.810.869/0001-71, com sede na Av. Presidente Kennedy, 2999 – Salas 08 e 09, Água Verde, 

em Curitiba -PR., neste ato representada pelo Sr. Fernando Traleski, portador da CI/RG nº 

6.080,xxx-x da SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº015.713.xxx-xx, doravante denominada 

“CONTRATADA”, tem justo e convencionado o presente CONTRATO, que reger-se-á pela Lei nº 

8666/93 e demais disposições posteriores atendidas as cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente CONTRATO tem por objeto a Contratação de empresa para atender a Previdência 

Social do Município de Quatro Barras – PREVIBARRAS em regime de Assessoria e Consultoria 

Atuarial, conforme especificações contidas no Anexo I e Termo de Referência (Anexo I.I) do 

referido Edital, pelo Processo Licitatório Pregão Presencial nº 001/2022 da PREVIBARRAS, e seus 

ANEXOS, que ficam fazendo parte integrante do presente em todos os seus itens e condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA, através do presente CONTRATO, obriga-se a executar os serviços indicados 

na cláusula primeira, obedecendo às diretrizes e locais previamente designados pelo 

CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 

A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços contratados. 

§ 1º - São de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do CONTRATO, sendo que sua inadimplência não 

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 

do CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS 

O prazo de duração do CONTRATO será de até 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

do mesmo, sendo que, tendo em vista a sua característica de continuidade e essencialidade, 

poderá haver a prorrogação do prazo por até 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 

57, inciso II da Lei n° 8.666 de 1993. 

§ 1º - O prazo para execução do serviço será de até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento da 

ordem de serviço pela CONTRATADA. 

§ 2º - O prazo para retirada da ordem de serviço será de até 02 (dois) dias úteis a contar da data 

da convocação expressa da CONTRATADA. 

§ 3º Os prazos e obrigações previstos neste CONTRATO vigorarão independentemente de aviso 

extrajudicial, bem como de interpelação ou notificação judicial. 

§ 4º - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 

mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 

econômico financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em 

processo: 

I - Alteração do projeto ou especificações, pela autarquia; 

II - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da autarquia; 

IV - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 

Lei; 

V - Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela autarquia 

em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
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VI - omissão ou atraso de providências a cargo da autarquia, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, 

sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO PAGAMENTO. 

O CONTRATANTE pagará em razão da prestação de serviços ora contratados, respeitando o 

valor global da contratação de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), sendo o valor mensal de R$ 

3.250,00 (três mil, duzentos e cinquenta reais). 

§ 1º - O pagamento será efetuado após a execução dos serviços, 15 (quinze) dias corridos após 

protocolo das Notas Fiscais e Requerimento de Pagamento, sem qualquer tipo de reajuste 

monetário. Os 15 (quinze) dias pressupõem a entrega da documentação correta, dando condições 

do trâmite normal. 

§ 2º - As despesas decorrentes das compras, objeto do presente CONTRATO, serão suportadas 

com recursos da dotação orçamentária n º 20.001.09.272.0009.2051.3.3.90.35.00.00.  

§ 3 º - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após os serviços executados e 

conferidos, pela comissão designada, quanto à qualidade dos serviços, à base dos preços 

unitários e global do item apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, 

informando modalidade e número da licitação, cópia do empenho e dados bancários 

acompanhado das provas de regularidade pela Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) – 

Portaria n° 1751, de 02 de outubro de 2014, referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados; Certidão Negativa de Tributos Estaduais do 

domicílio ou sede do licitante; dentro dos seus prazos de validade; Certidão Negativa de Tributos 

Municipais (Tributos Mobiliários e Imobiliários), do domicílio ou sede do licitante, dentro dos seus 

prazos de validade; Certidão Negativa de Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, dentro de seu prazo de validade; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT, conforme o inciso IV do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 dentro do prazo de 

validade; sendo que a juntada desses documentos constitui responsabilidade da contratada e é 

indispensável aos pagamentos.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS DAS PARTES 

I - Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a)  Receber os serviços objeto deste contrato nas condições previstas neste contrato e edital 

de licitação; 
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b)  Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c)  Modificá-los unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos da CONTRATADA; 

d)  Rescindi-los, unilateralmente, nos casos específicos no inciso I do art. 79 da Lei n° 

8.666/93; 

e)  Fiscalizar a execução do presente contrato; 

f)  Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

II - Constituem direitos da CONTRATADA: 

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a)  Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 

b)  Decidir sobre eventuais dificuldades na execução do objeto da presente contratação; 

c)  Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme for estabelecido; 

d)  Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o 

objeto contratado; 

e)  Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

f)  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer dúvidas 

relacionadas à execução do contrato; 

g)  Receber os serviços nos prazos e condições estabelecidos em contrato, assegurando-se da 

perfeita condição dos mesmos, responsabilizando a CONTRATADA por qualquer dano causado; 

h) Notificar a CONTRATADA, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

II - Constituem obrigações gerais da CONTRATADA: 

a)  Observar o prazo entrega dos produtos; 

b)  Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE na execução do Contrato; 
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c)  Emitir uma nota fiscal para cada item da planilha da proposta de preços, apresentada na 

licitação. Notas fiscais emitidas em desconformidade a esta orientação serão devolvidas, sem 

pagamento; 

d)  Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus anexos; 

e)  Reparar, corrigir, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

f)  Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes das 

atividades envolvidas; 

g) Executar os serviços, no local e horário definido pela CONTRATANTE; 

h) A contratação de trabalhadores pela CONTRATADA, deverá seguir as especificações da 

Lei 18712/2016 do Estado do Paraná. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, combinada com o artigo 7° da 

Lei Federal n° 10.520/2002, a empresa vencedora ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 

considerado pela Autarquia, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

 a.1) A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e 

responsabilidades assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da CONTRATADA; 

 a.2) A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam 

acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da autarquia, a critério da 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais severa. 

b) multa, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação 

oficial, nas seguintes hipóteses: 

 b.1) 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor total da contratação, caso a CONTRATADA 

não inicie a prestação dos serviços/entrega dos produtos no prazo e demais condições 

avençadas, por dia de atraso injustificado, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias. 

Após o 10° dia de atraso, os serviços/produtos poderão, a critério da Autarquia, não ser mais 

aceitos, configurando-se inexecução do contrato. 

b.2) 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada 

de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da 

contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada 
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sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias. Após o 10° dia de atraso, os serviços/produtos 

poderão, a critério da Autarquia, não ser mais aceitos, configurando-se inexecução do contrato. 

b.3) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato, 

com ou sem prejuízo ao ente público contratante. 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos, bem como, impedimento da participação 

da sancionada em procedimentos promovidos pela Autarquia, para as condutas a seguir 

discriminadas: 

 c.1) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

 c.2) não mantiver sua proposta; 

 c.3) ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 

 c.4) falhar gravemente na execução do contrato; 

 c.5) na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências 

para reparação de erros. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, por no mínimo 

02 (dois) anos e, no máximo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, na forma do artigo 87, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para as seguintes 

condutas: 

d.1) fizer declaração falsa na fase de habilitação; 

d.2) apresentar documento falso; 

d.3)frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

procedimento; 

d.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d.5) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 

d.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

d.7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Autarquia, em virtude de atos ilícitos 

praticados, em especial infrações à ordem econômica; 

d.8) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei; 

d.9) fraudar na execução do contrato. 

§ 1º - As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  
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§ 2º - As sanções previstas nos itens a, b.3 e c poderão ser aplicadas cumulativamente com as multas 

previstas nos incisos b.1 e b.2. 

§ 3º - Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao Cadastro de Licitantes do 

Município e Estado do Paraná, para a devida averbação. 

§ 4º - As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível a compensação com 

faturas vincendas.  

§ 5º - O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta da 

PREVIBARRAS.  

§ 6º - A multa compensatória prevista na alínea b.3 desta cláusula tem por escopo ressarcir a 

autarquia dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, caso a 

referida sanção pecuniária seja insuficiente à recomposição total do dano experimentado. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO - DO AUMENTO E SUPRESSÃO 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93, desde 

que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

§ 1º - A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, que, a 

critério do CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante 

acordo entre as partes, conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n° 

8.666/93. 

§ 2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido neste item, exceto 

os acréscimos qualitativos supervenientes e as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses especificadas nos artigos. 77 a 80, da Lei 

nº 8.666/93, podendo ser aplicada as penalidades descritas na cláusula oitava do presente 

instrumento. 

I - A rescisão do presente CONTRATO se dará: 

a) AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes contratantes desde que verificada a conveniência 

para o CONTRATANTE. 

b) UNILATERALMENTE, pelo CONTRATANTE diante do não cumprimento, por parte da 

CONTRATADA, das obrigações assumidas por esta no presente CONTRATO, e/ou pela verificação 

das hipóteses previstas nos incisos do art. 78, da Lei nº 8666/93 e podendo ainda ser rescindido 
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sempre que houver relevante interesse público do CONTRATANTE, sendo a CONTRATADA 

notificada com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sem qualquer direito à indenização ou 

reclamação. 

c) JUDICIALMENTE, nos termos da legislação processual em vigor. 

§ 1º - Não caberá qualquer direito indenizatório à rescisão amigável. 

§ 2º - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

§ 3º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 4º - A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

O valor contratado, para o caso de serviço continuo, poderá ser reajustado com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), na periodicidade mínima admitida de um ano, 

desde que em conformidade ao disposto pela Lei Federal nº 8666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO 

É designado como responsável administrativo para fiscalização da execução dos serviços objeto 

deste contrato, o Secretário Executivo da Previbarras, ao qual compete o acompanhamento da 

execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato as ocorrências que 

possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 

I - Atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega, a prestação de serviço ou a execução da 

obra, após conferência prévia do objeto contratado encaminhar os documentos pertinentes ao gestor 

para certificação;  

II - Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato;  

III - verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 

estabelecido no instrumento contratual;  

IV - Comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem 

como os pedidos de prorrogação, se for o caso;  

V - Acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado à 

execução do objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e /ou previstas 

contratualmente; 

VI - Observar que os prestadores de serviços se apresentem uniformizados e/ou com crachá de 

identificação quando estipulado em contrato;  
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VII - acompanhar a execução contratual, informando ao gestor do contrato as ocorrências que 

possam prejudicar o bom andamento da obra, do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio 

do termo anexado a presente instrução;  

VIII - informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no objeto 

do contrato ao gestor do contrato;  

IX - Emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do objeto 

contratado;  

§ 1º - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.  

§ 2º - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui 

a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 

partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições 

técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.  

§3º - Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 

inadequados.  

§ 4º - Por força do contido no art. 68, da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA, por ocasião da assinatura 

do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para representá-la sempre que 

for necessário.  

§ 5º - Ao preposto da CONTRATADA competirá, entre outras atribuições:  

a) representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;  

b) realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRANTE;  

c) manter o CONTRANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos serviços prestados;  

d) comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os 

esclarecimentos julgados necessários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 

10.520/02, Lei Estadual nº 15.608/07, Lei nº 8.078/90, Decreto Municipal nº 421/2006, Decreto 

Municipal nº 3.111/2013 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 

interesse público (coletivo). 

§1º - Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas do presente contrato serão 

solucionadas por meio da aplicação do princípio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé 
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objetiva (art. 422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art. 421 e 2.035, parágrafo único, 

do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta 

sempre e preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ABRANGÊNCIA 

O presente CONTRATO obriga as partes, herdeiros e sucessores por todos os termos e cláusulas 

deste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE 

Uma vez firmado o presente Contrato o terá seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná, pelo Contratante, em cumprimento ao disposto no art. 61, Parágrafo único, da Lei 8.666/93 

c/c o art. 31 e seguintes, da Lei Estadual nº 15.608/07. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 

§ 1º - Verificada pela fiscalização do CONTRATANTE, o abandono dos serviços ou o seu 

retardamento indevido, poderá a mesma assumir os serviços contratados na situação em que se 

encontrarem, constituindo os valores não pagos como créditos passíveis de cobrança por parte 

do CONTRATANTE perante a CONTRATADA, servindo o presente CONTRATO como título 

executivo, na forma do disposto no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil. 

§ 2º - Igualmente, se verificada na execução dos serviços ora contratados, a superveniência de 

insolvência, concordata ou falência da CONTRATADA”, serão considerados os valores não pagos 

como créditos privilegiados do “CONTRATANTE”, podendo o mesmo prosseguir no final da 

execução do CONTRATO. 

§ 3º - A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

ACRÉSCIMO ou SUPRESSÕES que se fizerem no valor dos serviços contratados, até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial do CONTRATO atualizado. 

§ 4º - O CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo 

a execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já entregues. 

§ 5º - Os serviços que constituem o objeto do CONTRATO deverão ser executados de acordo com 

orientação/fiscalização das secretarias envolvidas. 

§ 6º - O CONTRATANTE, direta ou indiretamente, fiscalizará e acompanhará a execução dos 

serviços. 
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§ 7º - No recebimento dos serviços, objeto deste CONTRATO, serão observadas as disposições 

estabelecidas na Lei nº 8.078 de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de CAMPINA GRANDE DO SUL para dirimir quaisquer questões 

relativas a interpretações, aplicação e execução do presente CONTRATO, renunciando as partes 

outro qualquer por mais privilegiado que possa ser. 

 

 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma. 

 

Quatro Barras, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

 

     ELLEN CORREA WANDERBRUCK LAGO                             OSMAR DOMINGUEZ 

Presidente da PREVIBARRAS                                      Secretário Executivo 

                        CONTRATANTE                                                         CONTRATANTE 

 

 

 

FERNANDO TRALESKI  

ACTUARY ASSESSORIA PREVIDÊNCIÁRIA 

CONTRATADA 
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